
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA EMPREITADA 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo 
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 
materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra 
que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao 
aparecimento do vício ou defeito. 

 
Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de 

executar uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a 
exigir acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não 
ser que estas resultem de instruções escritas do dono da obra. 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono da 
obra é obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for 
arbitrado, se, sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar o que se 
estava passando, e nunca protestou. 
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